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Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para
determinar que seja procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que
couber, tendo por objetivo a aquisição de materiais e aviamentos para a confecção de
artesanatos que serão utilizados nas atividades dos Grupos de Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV que possui seu funcionamento no Centro de
Referência da Assistência Social - CRAS do município de Irineópolis, para o ano de
2019.

As dotações a serem utilizadas são:

2.044 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

3.3.90.00.00.00.00.00.0250

Dotação 13

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência
Social transferências do Fundo Nacional da Assistência Social - Recurso 0250

Colocando-me sempre à disposição para informações que forem necessárias,
reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente.

Wianey de Cássia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Secretária Municipal do Desenvolvimento Comunitário
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Irineópolis, 29 de Outubro de 2018.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, dirigimo-nos à Vossa
determinar que seja procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que
couber tendo por objetivo a aquisição de materiais e aviamentos para a confecção de
artesanatos que serão utilizados nas atividades dos Grupos de Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV que possui seu funcionamento no Centro de
Referência da Assistência Social - CRAS do município de Irineópolis. para o ano de
2019.

As dotações a serem utilizadas são:

2.044 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

^ 3.3.90.00.00.00.00.00.0250

Dotação 13

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência
Social transferências do Fundo Nacional da Assistência Social - Recurso 0250

Colocando-me sempre à disposição para informações que forem necessárias,
reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distinguida consideração.

Atenciosamente.

Wlaney de Cássia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Secretária Municipal do Desenvolvimento Comunitário
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Irineópolis, 29 de Outubro de 2018.
Ofício n°. 029 /2018

Ao

Departamento de Licitações
IRINEÓPOLIS-SC.

Nesta
•v

Prezados Senhores.

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste determinar que seja
procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que couber, tendo por
objetivo a aquisição de materiais e aviamentos para confecção de artesanatos que
serão utilizados nas atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - SOFV que são ofertados no iocal de funcionamento do Centro de
Referência da Assistência Social - CRAS do município de irineópolis, para o ano de
2019.

As dotações a serem utilizadas são:

2.044 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SOFV

3.3.90.00.00.00.00.00.0250

^ Dotação 13

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência
Social transferências do Fundo Nacional da Assistência Social - Recurso 0250

Coloco-me sempre à disposição para quaisquer informações complementares.

Atenciosamente.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal



íunicipai ae irineopoiis
SECRETARIA MUNICIPAL 00 DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

CNPJ 83.102.558/0001-05

Avenida 22 de Julho. 1632. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47)3625-1111 F-mail: asDcial@irineoDolis.sc.qov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATAF"" *

OFÍCIO

Irineópoíis. 29 de Outubro de 2018.
Ofício n°. 029 /2018

Ao

Departamento de Licitações
IRINEÓPOLIS-SC.
Nesta

.^rezados Senhores.

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste determinar que seja
procedida a abertura de Processo Licitatório, na modalidade que couber, tendo por
objetivo a aquisição de materiais e aviamentos para confecção de artesanatos que
serão utilizados nas atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - SCFV que são ofertados no local de funcionamento do Centro de
Referência da Assistência Social - CRAS do município de Irineópoíis, para o ano de
2019.

As dotações a serem utilizadas são:

2.044 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

3.3.90.00.00.00.00.00.0250

^ Dotação 13

Os recursos financeiros são provenientes do Fundo Municipal da Assistência
Social transferências do Fundo Nacional da Assistência Social —Recurso 0250

Coloco-me sempre à disposição para quaisquer informações complementares.

Atenciosamente.

JULIANG POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal



TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS
MATERIAIS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS.

CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
E GERENCIAMENTO

A aceitação de entrega será realizada pela Sra. Rosana Márcia Perciak Pereira
Piekarzewicz, Coordenadora do CRAS e a Sra. Tânia Regina Ruclcl Pereira, Agente
Administrativo e controle dos objetos será de competência e responsabilidade das mesmas, as
quais caberão verificar a qualidade dos produtos e somente deverá ser aceito se for de ótima
qualidade.

AVALIAÇÃO DO CUSTO PELA ADMINISTRAÇÃO DIANTE DE ORÇAMENTO
DETALHADO

O valor foi fixado de acordo com um levantamento de preço, efetuado nas seguintes
empresas fornecedoras dos produtos solicitados: Maritza Aviamentos, írineu Weiwanko e Cia
Ltda e Casa das Rendas. Através destes valores, é alcançado o valor de referência.

DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS

A aquisição de materiais para confecção de artesanatos, aviamentos e outros materiais
será aplicada no seguinte: Grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos —
SCFV que são ofertados no Centro de Referência da Assistência Social —CRAS do município de
Irineópolis. Sendo que a aquisição destes se faz pela necessidade da manutenção dos serviços e
das atividades realizadas nos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos —
SCFV durante o período de um ano, janeiro a dezembro de 2019.

ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

As aquisições de materiais e aviamentos para confecção de artesanatos e outros materiais
para manutenção dos serviços e atividades dos grupos do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos —SCFV que são ofertados no local de funcionamento do Centro de
Referência da Assistência Social —CRAS do município de Irineópolis. Devido aos grupos do
SCFV possuir o público alvo de usuários dos Programas de Transferência de Renda, Beneficio
de prestação Continuada - BPC, situação de risco e vulnerabilidades sociais, idosos, gestantes.



pessoas com deficiência, crianças e adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas e
que encontram-se em situação de risco e vulnerabilidades sociais.

VALOR ESTIMADO EM PLANILHAS DE ACORDO COM O PREÇO DE MERCADO

Item Qtd Descrição
Maritza

Aviamentos

Irineu

Weiwanko

Loja Novo
Estilo.

Casa das

Rendas

Valor de

referência

01 50
Tecido para pathwork
estampado l,5m larg

26,00 mt 24,20 mt 26,00 mt 25,40 mt

02 500
Fitas para laço em cetim
03 cm - diversas cores

1,50 mt 1,50 mt 1,50 mt

03 200
Fitas de cetim diversas

cores - 22cm '•
0,80 mt 0,75 mt 0,77 mt

04 50

Tecido tip Oxford
l,50m larg - cores
variadas ^

13,00 mt 8,30 mt

05 50
Tecido tipo voai 3m
larg - cores variadas

13,00 mt 8,55 mt • D'.

06 100
Tecido tipo malha 1,5 m
larg - cores variadas ^

29,00 mt 17,00 mt
A

07 200
Argola plástica pequena
n° 26

0,20 un.. 0,15 un. 0,15 un. 0,16 un.

08 200
Argola plástica média n°
75

0,70 un. 0,70 un. 0,35 un. 0,58 un.

09 200
Argola plástica grande
n°100 ^ V

2,00 un. 1,00 un. 1,00 un. 1,33 un.

10 200

Lacinho pacote com 50
unidades - diversas

cores ^

5,00 pct 6,50 pcte 5,75 pct

11 50

Barbante mesclado,
diversas cores n° 6 -

mínimo 220m

12,90 15,00 13,95

12 50

Barbante simples,
diversas cores n° 6 -

mínimo 400m ^

14,50 12,50 13,50

13 50
Fibra para enchimento,
embalagem com 500g •

17,50 13,45 14,00 14,98

14 50

Tecido para pathwork
liso l,5m largura -
diversas cores

24,00 mt 22,40 24,00 23,46



15 100

Olho móvel para
boneca, tamanho médio
rf4-

0,30 par 0,30 par

0,30

16 300 Pedra para biju, lOg '̂ 3,50 pct 7,50 pct 5,50 pct

17 300

Lantejoula com furo
central embalagem com
1000 inidades - diversas

cores "

4,60 pct 4,00 pct 4,30 pct

18 300

Missanga modelos
variados pacote com
lOgv

2,00 pct 1,50 pct 1,75 pct

19 300
Pérolas diversos

tamanhos, pacote lOg ~
3,50 pct 4,00 pct 3,75 pct

20 100 Feltro 1,40 largura ^ 19,00 mt 15,00 mt 12,00 mt

21 100

Toalha de rosto felpuda
para bordar, medindo no
mínimo 43 cm x 70 cm

12,50 un. 11,60 un. 13,00 un. 12,36 un.

22 100

Pano de prato riscado -
em tecido de algodão,
tamanho mínimo 70 cm

X 50 cm -

3,60 un. 6,00 un. 4,80 un.

23 100

Fralda em tecido para
bordado com no mínimo

30 cm X 40 cm ^

6,50 um.

24 30
Agulha mágica tamanho
mínimo de 18,5 cm '

16,00 un. 9,00 un. 12,50 un.

25 50
Agulha de mão
tamanhos variados ^

0,40 un. 0,45 un. 0,42 un.

26 50
Agulha para crochê
diversos números

3,80 un. 3,75 un. 3,77 un.

27 100

Fio para crochê, rolo no
mínimo com 500m -

cores variadas "

12,90 un. 13,75 un 13,32 un.

28 100

Fio meada para bordado
com no mínimo 08

metros - cores diversas"^

1,50 un. 2,50 un. 2,00 un.

29 100

Linha para costura
100% poliéster - com
no mínimo 91,4 m -
cores diversas '

1,75 un. 1,90 un. 1,82 un.

30 30
Tecido tipo cetim l,5m
- cores diversas

12,00 mt 8,90 mt 10,90 mt



DAS OBRIGAÇÕES

Do Município de Irineópolís:

• Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

• Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso;

• Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita

execução do contrato;

• Efetuar o pagamento à empresa no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor
competente;

• Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

Da empresa Vencedora:

• Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

• Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos vendidos;

• Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de
habilitação;

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da Ata de Registro de Preços;

• Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

• Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

PRAZO DE ENTREGA

O objeto ora licitado deverá ser entregue no dia solicitado pela empresa vencedora do
presente certame, de forma parcelada, nas dependências do Centro de Referência da Assistência
Social - CRAS, local do funcionamento dos grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos - SCFV. A entrega do objeto deverá ocorrer do período do mês de janeiro do ano de
2019 a dezembro do ano de 2019 conforme demanda necessária.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO



CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Parana, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail: prefeitura@ irineopolis.sc.Qov.br

À proponente que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:

a) Advertência;
b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia
de atraso, injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 01
(um) dias úteis;
c) Multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa
injustificada do adjuticatório em executá-la;
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com o Município, no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até
que seja promovida a reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas ao processo.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 03 de Dezembro de 2018.

Wianey de Cássia Oliveira Godoy Teles dos Santos
Secretária Municipal do Desenvolvimento Comunitário



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolís • SC

Fona: 1/3

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo(a) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatõrio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

OBJETO DALICITAÇÃO- AQUISIÇÃO DEMATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DESTINADOS AOSGRUPOS
DOSERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCULOS • SCFVDOMUNIClPIO DE IRINEÓPOLÍS PARA
O período de 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA.

Processo Adm. n°:

Forma de Julgamento:
Fo**a Pgto. I Reajuste:
Pi Entrega/Exec.:

Local de Entrega:
Urgência:

Vigência:

Observações;

Convidados;

5/2018

MENOR PREÇO POR ITEM
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

NO DIA SOLICITADO PELO FMAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- AVENIDA 22 DE JULHO, CENTRO
SIM

12 MESES

DOTAÇOES QUE SERÃO UTILIZADAS:

4-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

5 05.01.2.044.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 250

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

- Recursos Transferencias FNAS

3.3.90,30,20.00.00.00 1,00

5 05.01.2.044.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 250

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

- Recursos Transferencias FNAS

3.3,90,30,21.00.00.00 1,00

05.01.2.044.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 250

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

- Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.30.23.00.00.00 1,00

16 05.01.2.069.3.3,90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 222

Manutenção de Programas de Assistência Social,

- Recursos Ordinários - FMAS

3.3,90.30.20.00.00.00 1,00

16 05.01.2.069.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 222

Manutenção de Programas de Assistência Social.

- Recursos Ordinários - FMAS

3.3,90,30.21.00.00.00 1,00

16 05.01.2.069.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 222

Manutenção de Programas de Assistência Social,

- Recursos Ordinários - FMAS

3,3.90,30.23.00.00.00 1,00

Total previsto: 6,00

ITENS:

Item [ Quantidade^ Ünid. Descrição í Preço Unit. Máximol Total Previsto'

1 50,000 MTS TECIDO PARA PATHWORK ESTAMPADO. MÍNIMODE 1.5M LARGURA 25.4000 1.270,00

2 500,000 MTS FITAS PARA LAÇO EM CETIM 03 CM - DIVERSAS CORES 1.5000 750,00

3 200,000 MTS FITAS DE CETIM DIVERSAS CORES - 22 CM 0,7700 154,00

4 50,000 MTS TECIDO TIPO OXFORD, MÍNIMO DE 1,50 M LARGURA • CORES VARIADAS 10.6500 532,50

5 50,000 MTS TECIDO TIPO VOIL, MÍNIMO DE 03 METROS LARGURA - CORES VARIADAS 10,7700 538,50

6 100.000 MTS TECIDO TIPO MALHA, MÍNIMO DE 1.5 METROS LARGURA - CORES VARIADAS 23.0000 2.300,00



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Item P Quantitiade[ Únid. jDescrição
7 200,000 UN ARGOLAPU^STICA PEQUENA N»26

8 200,000 UN ARGOLA PLÁSTICA MÉDIA N» 75

9 200,000 UN ARGOLAPLÁSTICAGRANDE N" 100

10 200,000 PCT LACINHO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES-DIVERSAS CORES

11 50,000 RL BARBANTE MESCLADO - DIVERSAS CORES N° 08 - COM NO MÍNIMO 220
METROS

12 50.000 UN BARBANTE SIMPLES-DIVERSAS CORES N" 6-COM NO MÍNIMO 400 METROS

13 50,000 PCT FIBRAPARA ENCHIMENTO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 G

14 50,000 MTS TECIDO PARA PATHWORK USO, MÍNIMO DE1,5 METROS DE LARGURA,
DIVERSAS CORES

15 100,000 PAR OLHOMÓVEL PARABONECA, TAMANHO MÉDIO N® 4

16 300,000 PCT PEDRA PARA BIJU-EMBALAGEM COM 10G

I.Z^ 300,000 PCT LANTEJOULA COM FURO CENTRAL, EMBALAGEMCOM NO MÍNIMO 1000
UNIDADES- DIVERSAS CORES

Io 300,000 PCT MISSANGA MODELOS VARIADOS EMBALAGEM COM 10G

19 300,000 PCT PÉROLAS, DIVERSOS TAMANHOS, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 10 G

20 100,000 MTS FELTRO, COM NO MÍNIMO 1,40 METROS LARGURA

21 100,000 UN TOALHA DE ROSTO FELPUDA PARA BORDAR. MEDINDO NO MÍNIMO 43X70
CM

22 100,000 UN PANO DE PRATO RISCADO - EM TECIDO DE ALGODÃO - TAMANHO MÍNIMO
70X50CM

23 100,000 UN FRALDA EM TECIDO PARA BORDADO TAMANHO MÍNIMO 30X40CM

24 30,000 UN AGULHA MÁGICA TAMANHO MÍNIMO DE 18,5 CM

25 50,000 UN AGULHA DE MAO-TAMANHOS VARIADOS

26 50,000 UN AGULHA PARA CROCHE DIVERSOS NÚMEROS

27 100.000 UN FIOPARA CROCHÉ ROLOCOM NO MÍNIMO 500 METROS• CORES VARIADAS

28 100.000 UN FIO MEADA PARA BORDADO COM NO MÍNIMO 08M - DIVERSASCORES

29 100,000 UN LINHA PARACOSTURA 100% POLIÉSTER,C0MNOMÍNIMO91,4METROS -
DIVERSAS CORES

30 30,000 MTS TECIDO TIPO CETIM, COM NO MÍNIMO 1,5 METROS LARGURA - DIVERSAS
CORES

Total Geral >

Foha: 2/3

Preço Unit- Máximcal Total Previsto]
0.1600

0.5800

1,3300

5,7500

13.9500

13,5000

14,9800

23,4600

0,3000

5,5000

4,3000

1,7500

3,7500

12,0000

12,3600

4,8000

6,5000

12,5000

0,4200

3,7700

13,3200

2,0000

1,8200

10,9000

241,7900

32,00

116,00

266,00

1.150,00

697,50

675,00

749,00

1.173,00

30,00

1.650,00

1,290,00

525,00

1.125,00

1.200,00

1.236,00

480,00

650,00

375,00

21,00

188,50

1.332,00

200,00

182,00

327,00

21.215,00

m FIs.n



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA. 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineõpolis - SC

Irineópoíis, 4 de Dezembro de 2018.

Foha; 3/3

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, LADEMIR FERNANDO ARCAR!, nousodas atribuições que lhe confere a
slaçâo em vigor e suas alterações legais, resolve;

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N® 5/2018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

Iríneópolis. 4 de Dezembro de 2016.
LADEMIR FERNANDO ARCAR!

ECRETÁRÍO DAADMINISTRAÇÂC



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Ihneópolis - SC

Folha; 1/1

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

0(a) Secretário Da Administração. U\DEM1R FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve;

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

A - Processo Nr: 5/2018

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
D - Forma Pgto./ Reajuste:
E - Prazo Entrega/Exec.: NO DIA SOLICITADO PELO FMAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SIM

12 MESES

AQUISIÇÃO DEMATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DESTINADOS AOS
GRUPOS DOSERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCULOS - SCFVDOMUNICÍPIO DE
IRINEÓPOLIS PARAO PERÍODO DE 12 MESES. COM ENTREGA PARCELADA.

F • Local de Entrega:
G • Urgência:

Vigência:

Objeto da Licitação:

J • Observações:

K - Convidados:

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

4-FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

5 05.01.2,044.3.3.90.00.00,00.00.00

Fonte de Recurso : 250 -

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.30.20.00.00.00 1,00

5 05.01.2.044.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 250 •

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.30.21.00.00.00 1,00

5 05.01.2.044.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 250 -

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vnculo

Recursos Transferencias FNAS

3.3.90.30.23.00.00.00 1,00

16 05.01.2.069.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 222 -

Manutenção de Programas de Assistência Social.

Recursos Ordinários - FMAS

3.3.90.30.20.00.00.00 1,00

16 05.01.2.069.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 222 -

Manutenção de Programas de Assistência Social.

Recursos Ordinários - FMAS

3.3.90.30.21.00.00.00 1,00

16 05.01.2.069.3.3.90.00.00.00.00.00

Fonte de Recurso : 222 -

Manutenção de Programas de Assistência Social.

Recursos Ordinários - FMAS

3.3.90.30.23.00.00.00 1,00

Total Previsto: 6,00

Fis, n' "q:



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRÍNEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolís - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentáriospara
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certificoque:

- HÁ recursos orçamentários para pagamento dasobrigações conforme dotação(ôes) especificada(s) abaixo;
- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
- Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO ADft/líNISTRATiVO:

•ir. Processo Adm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

Objeto do Processo Adm.:

5/2018

04/12/2018

PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DESTINADOS
AOSGRUPOS DOSERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCULOS - SCFVDO
MUNICÍPIO DÊirineópolís PARAO PERÍODO DE12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. DEASSIST. SOCIAL DE IRÍNEOPOLIS

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento Saldo Disponível Valor Previste

5 05.01 2.044 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.20.00.00.00 142.185,00 1,00

5 05.01 2.044 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.21.00.00.00 142.185,00 1,00

5 05.01 2.044 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.23.00.00.00 142.185,00 1,00

16 05.01 2.069 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.20.00.00.00 400.169,00 1,00

16 05.01 2.069 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.21.00.00.00 400.169,00 1,00

16 05.01 2.069 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.23.00.00.00 400.169,00 1,00

Total Previsto: 6,00

Total Geral: 6,00

Ihneópotls, Em

sinatune do Responsável



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83,102.558/0001-05

Rua Paraná. 200. Centro - Cep 8944O-C00 - Fone/Fax (47)3625.1111
www.irineoDolis.sc.Qov.br - E-mail: prefeitura@inneopolis sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N". 123/2017.

DELEGA COMPETÊNCIAS AO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTIUS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULI.ANO POZZI PEREIRA, usando da
competência que lhe confere o inciso VII, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e, amparado no
que dispõe o Titulo 11, Capitulo III, Seção^I, Artigo 105. Inciso II. da Lei Complementar n"
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1" - DELEGAR a LADEMIR FERNANDO ARCAR! servidor ocupante do
cargo político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, competência para
praticar todos os atos netessários a boa condução dos serviços afetos a sua pasta funcional,
previstos nos artigos 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei Complementar n" 007/2001, de 15/10/2001, relativas
ao planejamento, execução e controle das atividades administrativas da estrutura organizacional,
com autoridade funcional e faculdades para delegar competência, suprindo a Administração Pública
Municipal de recursos humanos c materiais, podendo para tanto deferir, indeferir, aprovar, rejeitar,
corrigir, revisar, anular, celebrar e firmar termos de contratos e convênios em nome do VIunicipio.
atos de Pessoal, Processos Licitatórios, autorizar o licenciamento, homologar e assinar todos os
documentos relativos as atividades executadas pela Secretaria Municipal da Administração

Parágrafo^
deste artigo, sendo, portanto, ve
liquidação e a emissão de ordens

ico: Não se incluem no rol de delegações constantes do caput
competências relativas ao empcnhamento de despesas, sua
mento;

Art. 2" - Esta Portaria entra em\vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registie-se, publique-se e cumpra-sc.

Prefeitura Municipal de Irineòpoli^, 05 de Abril de 2017.
/

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de irineópoiis
CNPJ 83 102 558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111
www.irineoDolts sc.Qov.br • E-mail; prefeitura@irineopolts-sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

PORTARIA N° 344/2018 de 17 de outubro de 2018.

DESIGNA PREGOEIRO E COMPOSIÇÃO
NOMINATIVA DA EQUIPE DE APOIO - PREGÃO
PRESENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, usando
da competência que lhe confere o artigo 65, inciso VII e parágrafo único do artigo 104 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Titulo II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, combinado com o artigo 3®,
inciso IV da Lei n° 10.520/02,

RESOLVE:

Art.l." - Fica reformulada a composição nominativa da Comissão responsável
pelos procedimentos licitatórios realizados pela Administração Direta e Indireta, na
modalidade Pregão Presencial, a qual passará a atuar com a seguinte constituição:

Pregociro:

Rosani Rodrigues da Silva Mischka.

Membros da EQuine de Anoío:

.Andressa Beqdlin
Cassiana liais^and Rodrigues
Cristiano Back

Patrícia Faliiane Frt^czak
Reinaldo Stasiak.

Art. 2." - Esta PortariaVmra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada aPortaria n° 223/20^ 8de 10/0W2018 edemais disposições em contrário.

Dé-se ciência, registre-se, pubnque-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineopolis, 17 de Outubro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



iiüipalde
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47)625.1111 E-mail: pre(eiiLira@ irineopolis.se.qov.br

DECRETO N° 1652/2007, DE 15 DE AGOSTO DE 2007.

"REGULAMENTA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, AS
NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA A

LICITAÇÃO MODALIDADE 7REGÃ0,
INSTITUÍDA PELA LEI FEDERAL N"
10.520/2002."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de
suasatribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, face ao disposto na ^eiFederal
\f 8.666/93 de 21/06/93, e suas posteriores alterações, bem como em razão dodisposto na Lei
Federal 10.520 de 17/07/2002,

DECRETA:

Art. 1®. Fica aprovado ati"avés deste Decreto, o Regulamento cor» as normas
e os procedimentos relativos à licitação na modalidade de Pregão, destinada à a.iuisiçâo de
bens e serviços comuns no âmbito do Município de Irineópolis, qualquer que seja o valor
estimado.

§ 1° Subordinam-se ao regime deste Decreto os Órgãos da Adjiiinistração
Direta e Indireta, as Autarquias, as Fundações, fundos especiais c demais entidades
controladas direta ou indiretamente por este Município.

§ 2° Os contratos celebrados pelo Município, para a aquisição de bens e
sendços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa Justa entre os interessado >, a compra
mais econômica, segura e eficiente.

§ 3° Compete à Secretaria Municipal de Administração estabelecer normas
e orientações complementaressobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 2". Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de
preços escritas e lances verbais, sendoeste denominado Pregão Presencial.

Art. 3" Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da infonnação para a realização de licitações na modalidade de
Pregão.



Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47)625.1111 E-maíl: orefeitüra@ irlfieopolis.sc.QOv.br

Art. 4". Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto d) edital, em
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, conforme Anexo
I deste Decreto.

Parágrafo único. A licitação na modalidade pregão não st aplica às
contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 5°. A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, eficiência, economicidade, moiivação, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aoe princípios
correlates da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo
preço, seletividadee comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desJe que não
comprometam o interesse da Administração Municipal, a finalidade e a segurança da
contratação.

Art. 6®. Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neite Decreto,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7°. Caberá ao órgão ou departamento que realiza as licitações no
Município praticar todos os atos relativos à montagem, ao controle, aos procedimentos legais
e acompanhamento dos Pregões e aindao seguinte:

I - Promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização da compra;

II - Realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem pagos;

III - Realizar todo o procedimento de compra, bem como ds atos dele
decorrentes;

IV - Gerenciar as compras realizadas através do Pregão.

Art. 8®. Os processos licitatórios na modalidade Pregão serão sempre
precedidos de pesquisa de mercado, a ser realizada pelos órgãos ou departamentos
interessados.

Art. 9®. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá, a
qualquer tempo, proceder ao Pregão para aquisição ou contratação de bens e aeiviços com

{



CNPJ 83.102,558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro. Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1111 E-mail; prcfeituraíO) lflneoDOlis.sc.aov.br

vistas ao abastecimento das diversas unidades dos órgãos e departamentos municioais, assim
como a manutenção dos serviços gerais.

Art. 10. A utilização ou não da modalidade Pregão ficará a criténo do órgão
ou departamento que realiza a compra.

Art. 11. Caberá ao órgão ou departamento que realiza a compra, através do
pregoeiro e de sua equipe de apoio, proceder à abertura, análise dos lances, jí.iIgamento,
acompanhamento, encerramento, adjudicação, homologação e autorização de empenho do
Pregão.

Art. 12. Os interessados em participar dos Pregões serão respo.isáveis por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a sessão, assuirindo como
firmes e verdadeiros seus lances.

Art. 13. No caso de contratação de ser\'iços comuns, as planilhas de
composição de custos, quando previstas no embasamento legal do Pregão, deverão ser
encaminhadas pela empresa vencedora para o órgão ou departamento que realiza a compra,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Embasamento.

Art. 14. O preço máximo para a aquisição do objetopoderá ser fixado antes
da realização da sessão pública do Pregão, no edital de embasamento.

Parágrafo único. A indicação de preços máximos no edital de
embasamento por parte do órgão ou departamento que realiza o Pregão não será obrigatória,
desde que seja informado no processo licitatório.

Art. 15. Os processos de Pregãopoderão ser avaliados:
I - Por item:

a) O interessado poderá dar lances para cada item e o julgamemo será feito
por item;

II-Global:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens, pois será posicionado de acordo com a soma de todos os
itens;

b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado a dar lance
para todos os itens;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o mencr preço no
somatório geral de todos os itens;

III - Por Lote:

a) O interessado, no ato da apresentação da sua proposta escrita deverá
informar preço para todos os itens do lote de seu interesse, pois será posicionada de acordo
coma soma de todos os itens de cada lote;



b) Durante a sessão dos lances, o interessado não fica obrigado i dar lance
para todos os itens do lote em que está participando;

c) Será considerado vencedor aquele que apresentar o menoi preço no
somatório geral de todos os itens de cada lote;

d) Se o interessado não apresentar proposta inicial para um determinado
lote, não poderá participar durante a sessão de lances para o referido lote.

Art. 16. Àautoridade competente cabe:
I - Determinar a abertura de licitação, na modalidade Pregãc, mediante

procedimento formal;
II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio, mediante

ato específico;
III ~ Decidir os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, mediante

apreciação, se necessário for, de parecer jurídico e informações prestadas pelo Pregoeiro e
equipe de apoio;

rv - Homologar o resultado da licitação na modalidade Pregão 2promover
a celebração do contrato, se for o caso.

Art. 17. Somente poderão atuar como pregoeiro os servidores que tenham
realizado capacitação especifica para exercer a atribuição ou que já possuam experiência no
exercício da função.

Art. 18. A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e cla:a, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento;

II - O termo de referência é o documento que deverá contei elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de
suprimento e o prazo de execução do contrato;

III —O órgão ou departamento solicitante deverá:
a) Definir o objeto do certame licitatório e o seu valor estimad), de fonna

clara, precisa, concisa e objetiva, obedecidas as especificações praticadas pelo m.ercado, em
conjunto com o departamento de compras do Município;

b) Justificar a necessidadeda aquisição ou da contratação;
c) Providenciar as declarações do departamento de contabilidade

informando a disponibilidade orçamentária 011 a disponibilidade de verba para a realização da
licitação, bem como a declaração do ordenador de despesa, de conformidade com a Lei
Federal n® 101/2000, para o caso de contratação de serviços 011 entrega parcelada;

IV - A estipulaçâo, pela autoridade competente, dos critérios ce aceitação
das propostas, as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais
condições essenciais para o fornecimento;

!í



V - A designação, pela autoridade competente, dentre os servidores do
órgão ou da entidade promotora da licitação, do pregoeiro responsável pelos trabalhos do
pregão e a sua equipe de apoio;

VI - Constarão dos autos e/ou do edital a motivação de cada um dos atos
especificados nos incisos anteriores e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso.

Art. 19. São atribuições do Pregoeiro:
I - A elaboração do edital de embasamento bem como de seus anexos e do

formulário proposta;
II - O credenciamento dos interessados;
III ~ O recebimento dos envelopes das propostas de pseços e da

documentação para habilitação;
IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o sei: exame e a

classificação dos proponentes;
V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da

proposta ou dos lances de menores preços;
VI - A condução dos procedimentos relativos à habilitação dos interessados

detentores dos menores lances;
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII - A adjudicação da proposta de menor preço;
IX - A elaboraçãoda ata dos trabalhos e do resultado de julgamaito;
X - O recebimento, o examee a decisão sobre os recursos interpostos;
XI - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior competente, visando à homologação ea conírafeção.

Art. 20. Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observados
os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros-mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no Edital.

Art. 21. A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo ou emprego efetivo na Administração Municipal,
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade p'omotora do
pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Parágrafo único. O pregoeiro e a equipe de apoio deverão sei designados,
preferencialmente por servidores que compõem a Comissão Permanente de Licitação da
Administração Municipal.

Art. 22. A fase externa do pregão será iniciada com a conft'ocação dos
interessados e observará as seguintes regras:



I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso e divulgação em meio eletrônico doextrato do edital, fem função dos segiuntes limites:

a) Para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais):

1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet.
b) Para bens e serviços de valores estimados entre R$ 160.000,^1 (cento e

sessenta mil reais e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficial, na Internet;
4)Diário Oficial do Estadode Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
c) Para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01

(seiscentos e cinqüenta mil reais e um centavo):
1) Mural Público;
2) Jornal de Publicação Oficial do Município;
3) Meio eletrônico, no Site Oficiai, na Internet;
4) Diário Oficial do Estado de Santa Catarina;
5) Jornal de grande circulação regional ou nacional.
6) Diário Oficial da União;
II - Sempre que possível a íntegra do Edital deverá estar disponível em

meio eletrônico, na Internet, no Site Oficial;
III - Do edital e do aviso constarão definição precisa, suficientj e clara do

objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a
integra do edital, e o local onde será realizada a sessãopública do pregão;

IV - O Edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados apresentaremsuas propostas;

V - No dia, hora o local designados no Edital, será realizada se;sâo pública
para o recebimento das propostas e da documentação de habilitação, nos termos io artigo 24
desde Decreto, devendo os interessados ou seu representante legal proceder a© respectivo
credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para a
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

VI - Aberta a sessão, os interessados ou seus representuntes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VII - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente a de
menor preço;

VIII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (trêj) propostas
escritas de preço nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro chssificará as

n



melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

IX - Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais
pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valoies distintos e
decrescentes;

X - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XI - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará na exclusão do licitaníe da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas;

XII - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a aquisição ou contrataçacK

XIII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito;

XIV - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para a
confirmação das suas condições habilitatórias, nos termos do artigo 24 deste Decreto;

XV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edita!, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XVI - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua acsilabilidade
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVII - Nas situações previstas nos incisos XII, XIII e XVI, o pregoeiro
poderá proceder à negociação diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor;

XVIII - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata
e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logiD intimados
para apresentarcontra-razões em igualnúmero de dias, que começarão a correi dc término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação ^enas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - A falta de manifestação imediata e motivada do licitaníe importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao
vencedor;

XXI - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;
XXII - Decididos os recursos e constatada a regularidace dos atos

procedimentais, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor, bem como homologará a decisão para fins de autorizar a aquisição ou ciintrataçao;



XXni - Como condição para a contratação, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condições de habilitação;

XXIV - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da ap.icaçâo das
sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos XVI e XVII deste artigo;

XXV - Se licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,
injustificadamentc, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXIV;

XXVI - Para todos os atos ocorridos durante a sessão do pregão será
lavrada uma ata, assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes;

XXVII - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se
outro não estiver fixado no edital;

Art. 23. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimenío das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impngnar o ato
convocatório do pregão.

§ 1" Caberá ao pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, após o seu recebimento,

§ V Acolhido o requerimento contra o ato convocatório, será des .gnada uma
nova data para a realização do certame, respeitando o prazo de 08 (oito) dias úteis.

Art. 24. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusn/amente, a
documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à;

I - Habilitação jurídica;
II - Qualificação técnica;
III - Qualificaçãoeconômico-financeira;
IV - Regularidade fiscal;
V - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXni do art. 7° da

Constituição Federal, no termos do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93;
VI - Declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para

participar de licitações.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos
incisos I, III e IV deste artigo poderá ser substituída por certificado de registro cadastral que
atenda aos requisitos previstos na legislação geral.

Art. 25. O licitante que, convocado dentro do prazo de valicade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta ou falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniiôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantida a ampla defesa, ficará sujeito as



penalidades previstas na Lei Federal n*' 8.666/93, de 21/06/93, consolidada, e na Lei Federal
n" 10.520 de 17/07/2002.

Art. 26. Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo. <ada qual
oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Requisição de Material ou prestação de serviços com a devida
justificativa da aquisição ou contratação;

n - Termo de referência, contendo descrição detalhada Io objeto,
orçamento estimativo de custos, planilhas de custo e cronogi'ama fisico-finunceiro de
desembolso, se for o caso;

III —Indicação da(s) dotaçâo(ões) orçamentária(s), com as respectivas
rubricas, de conformidade com a Lei Federal n® 101/2000;

rv - Autorização de abertura da licitação;
V - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - Parecer jurídico;
VII - Edital e respectivos anexos, quando for o caso;
VIII - Minuta do temio do contrato ou instrumento equivalente, conforme o

caso;

IX - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que a instruírem;

X - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentados, na. ordem de
classifícaçào, da análise da documentação exigida prahabilitação e dos recursos interpostos;

XI - Comprovantes da publicação do aviso do edital, da designação do
pregoeiro e equipe de apoio, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais
atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 27. Do edital constarão o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento, bem como, as
normas que disciplinarem o procedimento e a minuta decontrato, quando for o caso.

Art. 28. Para a modalidade pregão é vedada a exigência de:
I - Garantia de proposta;
II - Aquisição do editalpelos licitantes, como condição para participação no

certame;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fcmecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recurso de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 29. A autoridade competente para determinar a aquisição ou a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de



fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1® A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.

§ 2® Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da
revogação ouanulação doprocedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-
fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimentodo contrato.

Art. 30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado,

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e iomiciliado
no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os doc.imentos de
habilitação.

Art. 31. Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou
particular de constituição e consórcio, com indicação da empresa-líder, que devem atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será a representante das consorciadãs perante o
Município;

II - Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigidano ato convocatório;

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma cas empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I djste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovido a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no Êiciso I deste
artigo.
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Art. 32. A contratação será formalizada pela emissão de nota de empenho
ou instrumento de contrato, que será comunicado ao fornecedor homologado para. a retirada
ou assinatura, respectivamente.

§ 1°. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de
recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercícioi financeiro
em curso.

§ 2°. A publicação resumida do instrumento de contrato oti de seus
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua efuácia, será
providenciada pela Administração até o 05"^ (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

Art. 33. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo
pregoeiro edemais membros da equipe de apoio designados para oprocesso licitatÃrio.

Art. 34. As compras e contratações de bens e serviços, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei Federal rf 8.666r93 poderão
adotar a modalidade pregão, seguindo o regulamento especifico do Município pan o Sistema
de Registro de Preços.

Art. 35. Os procedimentos relativos à modalidade de licitação denominada
pregão serão promovidos por comissão constituída por 03 (três) membros, sendo 01 (um)
pregoeiro e 02 (dois) membros da equipe de apoio, sempre indicados em cada, processo e
designados em Portaria, conforme inciso II do artigo ló deste Decreto.

Parágrafo único. O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão
indicados em cada processo eno caso de impedimento do pregoeiro, omesmo será substituído
por pregoeiro substituto ou por membro da equipe de apoio, devidamente capacitado.

Art. 36. Os avisos de pregão, o Edital do pregão, o formulário proposta,
comunicados, boletins de esclarecimento, bem como todas as demais informações serão
disponibilizados no site oficial do Município, que deverá ser acessado através de endereço
eletrônico (www.irineopolis.sc.gov.br). o qual conterá também as informações recessárias à
participação eoperacionalizaçào dos processos licitatórios.

§ 1° É dever dos interessados acompanhar todas as informações
disponibilizadas através do site oficial do Município,

§ 2° Serão considerados citados todos os interessados, a partir da
disponibilização da infonnação no portal eletrônico do Município, ficando os mesmos
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de informações ou de negócio, diante da
inobservância de quaisquer das mensagens emitidas através do site oficial da Prefeitura
Municipal.
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Art. 37. Aplicam-se à licitação modalidade pregão disciplinada por este
Decreto, as normas da Lei Federal n" 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterjções, bem
como as da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

Art. 38. Este Decretoentra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, em especial oDecreto n.°l.301/2003, de 12/09/2003.

Irineópolis - SC, em 15 de agosto de 2007.

CRLEILEZAJS^
Prefeitü-Mimidpal
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DECRETO MUNICIPAL N" 1652/2007.

DATA: 15 de agosto de Agosto de 2007.

ANEXO 1

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

1.1 Água minerai
- 1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero alimentício

1.5 Material de expediente
1.6 Material hospitalar, medico e de laboratório
1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêutico.s
1.8 Material de limpeza e conservação
1.9 Oxigênio
1.10 Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 Mobiliário

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática
2.3 Utensílios de uso geral, exceto^bens de infonnática

\ ^0X4*^ Veículos automotivos em gei|^
2.5 MícTôcOmpiuadorde mesrbuporiálii ("notebook"), monitor de vídeo e impressora

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
2.1 Digitação
2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas
— 3.1. Jomal

- 3.2. Periódico

' 3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo

O
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4. Serviços de Assistência
4.1. Hospitalar
4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares
5.1. Ascensorista

5.2. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro
5.4. Garçom
5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro
5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6 Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

14
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20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagem

23. Serviços de Reprografia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravaçâo

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento

38. Outros que sejam enquadrados no Artigo 4" deste Decreto.

^spal
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Ofício n° 631/2007.

Exmo. Sr.
WANDERLEI LEZAN
DD. Prefeito Municipal
NEST^

IRINEOPOLJS-

Irineópolis, 29 de agosto dfe 2007.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente ^
*!• ~ A HqIíHíiHp Hp Ticitacâo Preaão Presencial em nosso Município, unuvez que

deste tipo de procedimento.

Ademais o Pregão Presencial contribui para um maior desenvalvimento
™„ô«. reglS S gu. • ««»"•"" ' *»»••
proximidades.

Por fira seria de bom alvitre aguardar que autilização do procedimento se

SSSSSSSSSSs
de amostras dos produtos.

Reafirmamos na oportunidade, protestos de estima e distmguida
consideração.

Atenciosamente,

EDSON LUIZ ROSA

Coordenador do Sistema de Controle Interno
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DECRETO NR. 1.684/2007

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS NO ARTIGO 15, DA LEI FEDERAL N°
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópoiis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando
da competência que lhe confere o inciso I, do artigo 8° e inciso VII do artigo 65 da Lei
Orgânica do Município, e amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo
105, Inciso II, da Lei Complementar n.° 007/2001 de 15/10/2001, e nos termos do
disposto no Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

DEC RETA:

Art.l.® - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços , no âmbito da Administração direta, autárquica e
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economias mistas e
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município de Irineópoiis,
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único -_Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

ni • Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do
SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

Art. 2® Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

DecretonT5537553^^^egulamenta o SistemTíí^RêgistrÕIS^rêçõ?
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I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
freqüentes;

II - quando for mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s 8.666, de 21
de junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será procedida de ampla pesquisa
de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o
tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e
administração do SRP, e ainda o seguinte;

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e
entidades para participarem do registro de preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
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VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

Vni - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

DC - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima
dos respecüvos gestores indicados.

g 3° O órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro
de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório;

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório.

g 4° Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;
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n - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4® O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1® Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido
0 disposto no art. 57 da Lei n® 8.656, de 21 de junho de 1993.

§2® Ê admitida à prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4°,
da Lei n° 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos desta norma.

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de
serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado
técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior competitividade,
observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega
ou de prestação dos serviços.

Parágrafo único. No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da
unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais
de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6® Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja
atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

1 - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;
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II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata;

III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, e as
ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários
e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotada;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro;
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III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação,
consideradas as estimativas de quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,
complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a freqüência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI • o prazo de validade do registro de preço;

Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vm - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços;

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

Parágrafo único. O edital poderá admitir, como critério de classificação das
propostas, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos
de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares.

Art. 10. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada
a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 12. O controle dos preços registrados será exercido com base na
dinâmica do mercado, podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de
seus valores.

§ 1® O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.
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§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor, independentemente de sua solicitação, visando à negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

m • convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
estes poderão ser alterados para garantia do equilíbrio econômico financeiro mediante
requerimento devidamente comproVado, ou alternativamente, caso o fornecedor não
possa cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4° A comprovação mencionada no parágrafo anterior será feita por meio de
documentos, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da
proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

§ 5® A administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá requerer
aos licitantes que forem habilitados na licitação para o Registro de Preços, para o
respectivo item, a apresentação de nova proposta, julgando-as de acordo com a nova
planilha de custos ou nova pesquisa de mercado ou promover licitação convencional
especifica para o item.

Art. 13. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público.
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§ 1® O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do órgão gerenciador.

§ 2® O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrênciade fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14. Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na
operacionalizaçáo das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irineópoiis, 08 de novembro de 2007.

ANDERLBI LEZ

Prefeito Municipal
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Art. 2^

LEI N® 1.018/01 de 11 de abril de2001.

"ESTABELECE O MURAL PÚBLICO MUNICIPAL
COMO IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, E

I DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
GILSON PREISLER, Prefeito Municipal em exercício de Iimeópolis,

Estado ide habitantes deste Município, que aCâmara aprovou e
eu sanciono a seguinte

i

I LEI

Art I^- Para efeito de atendimento ao inciso XIII, do artigo 6'̂ da Lei n° 8666/93
^ consolidada, defme-se como Imprensa Oficiai do Município de Inneopolis,

estado de Santa Catarina, o Mural Público Municipal, conforme Lei n
863/97.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Município de Irineópolis, 11 de abril de 2001.

7

Gilson PrcÊsler

í! Prefeilo Municipal em exercício
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LEI N" 1392/08, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008.

"INSTITUI ODIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
de santa CATARINA COMO ÓRGÃO DE
PUBLICAÇÃO OFICIAL".

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Cântara aprovou eEu
a seguinte,

LEI

Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, como órgão
oficial de publicação legal edivulgação dos atos processuais eadministrativos.
Parágrafo único. ODiário Oficial dos Municípios de que trata esta Lei, substitui a
publicação impressa e será veiculado gratuitamente no endereço eletrônico
www.diariomnnidpal.sc.gov.bn na rede mundial de computadores - Internet.

A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica einteroperalidade da Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
- Brasil.

Os prazos, para todos os efeitos, serão contados apartir da data da publicação do
Diário ' Oficial dos Municípios no endereço eletrônico
www.díariomimioipal.sc.gcv.br.

4° - Ochefe do Poder Executivo regulamentará a implantação do Diário Oficial dos
Municípios e indicai-á adata em que iniciará sua veiculação.

Catanina,

sanciono

Art,ir-

Art. r-

Art

Art

Art! 5® - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art 6® - Esta Lei entra emvigor na data dasua publicação.

Prefeitura Municipal deIrineópolis, em23 deoutubro de 2008.

WANDERLEI LEZA
Prefeito Muniei-pa'



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DEASSIST. SOCIAL DE ÍRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis - SC

PARECER CONTÁBIL

Folha: 1/1

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) especificada(s) abaixo;
- NÃO HÁ recursos orçamentáriospara pagamento das obrigações;
- Despesas Extra Orçamentárias.

DADOS DO PROCESSO DE COMPRA:

Processo Administrativo:

Número Processo / Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do Processo:

5/2018

5/2018

04/12/2018

PREGÃO PRESENCIAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARAARTESANATO. AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DESTINADOS
AOSGRUPOS DOSERVIÇO DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DEVÍNCULOS - SCFVDO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARAO PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE ÍRINEOPOLIS
Cod.Red, Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compi.do Elemento Saldo Dotação .:-Valor'PrévistB'^?

5 05.01 2.044 3.3,90.00.00,00.00.00 3.3.90.30.20.00.00.00 142.185,00 1,00

5 05.01 2.044 3.3.90.00.00,00.00.00 3.3.90.30.21.00.00.00 142.185,00 1,00

5 05.01 2.044 3.3.90.00.00,00.00.00 3.3.90.30.23.00.00.00 142.185,00 1,00

^ 16 05.01 2.069 3.3.90.00.00,00.00,00 3.3.90.30.20.00.00.00 400.169,00 1,00

18 05.01 2.069 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.21.00,00.00 400.169,00 1,00

16 05.01 2.069 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.30.23.00.00.00 400.169,00 1,00

Total Previsto: 6,00

Total Geral: 6,00

Irineópolis, Em

Assina! ao Kesponsavel

f is. n'
cn



SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLÍS

Relação da Despesa Orçada

Código
reduzido

Òrgâo;
Unidade:

Proj./Ativ.

5

Proj./Ativ.

16

Dotação Descrição elemento

05 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.044 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

3.3.90.00.00.00.00.00 0250 Aplicações Diretas

2.069 Manutenção de Programas de Assistência Social.

3.3.90.00.00.00.00.00 0222 Apücacoes Diretas

Educação Pessoal

Não

Total do Projeto/Atividade:

Não Não

Total do Projeto/Atividade:

Total da Unidade;

Total do Órgão:

Total Gerai:

Exercido de 2019

Página; 1/1

Valor Orçado

186,00

142.186,00

400.170,00

400.170,00

542.356,00

542.356,00

542.356,00



01. PREÂMBULO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail; asocial(girineopolís.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

EDITAL DE LICITACÀQ

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL N". 05/2018 - REGISTRO DEPREÇOS

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu PREGOEIRO, designado
pela Portaria n° 344/2018, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n°. 05/2018, na Modalidade
Pregão Presencial n°. 05/2018, para Registro de Preços com adjudicação por item, conforme dispõe a Lei n.° 10.520, de 17 de julho
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria. Os envelopesde n.°
01 contendo as propostas de preços e de n.° 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, na Prefeitura
municipal de Irineópolis, situado a Rua Paraná, n° 200 - Irineópolis - SC, CEP 89440-000, até às 09;00 HORAS DO DIA 18 DE
DEZEMBRO DE 2018. iniciando-se a Sessão Pública no mesmo dia e local,

02. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E
OUTROS MATERIAIS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA", conforme descrição abaixo:

Item Quant. Uníd. DESCRICAO

01 50 Metro TECIDO PARA PATHWORK ESTAMPADO, MÍNIMO DE 1,5M LARGURA
02 500 Metro FITAS PARA LAÇO EM CETIM 03 CM - DIVERSAS CORES

03 200 Metro FITAS DE CETIM DIVERSAS CORES - 22 CM

04 50 Metro TECIDO TIPO OXFORD, MÍNIMO DE 1,50 M LARGURA - CORES VARIADAS
05 50 Metro TECIDO TIPO VOIL, MÍNIMO DE 03 METROS LARGURA - CORES VARIADAS
06 100 Metro TECIDO TIPO MALHA, MÍNIMO DE 1.5 METROS LARGURA - CORES VARIADAS
07 200 Unidade ARGOLA PLÁSTICA PEQUENA N° 26
08 200 Unidade ARGOLA PLASTlCA MEDIA N° 75

09 200 Unidade ARGOLA PLASTlCA GRANDE N° 100

10 200 Pacote LACINHO, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES - DIVERSAS CORES
11 50 Unidade BARBANTE MESCLADO DIVERSAS CORES N° 6, COM NO MÍNIMO 220 METROS
12 50 Unidade BARBANTE SIMPLES - DIVERSAS CORESN° 6. COM NO MÍNIMO 400 METROS
13 50 Pacote FIBRA PARA ENCHIMENTO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 G

14 50 Metro
TECIDO PARA PATHWORK LISO, MÍNIMO DE 1,5 METROS DE LARGURA,
DIVERSAS CORES

15 100 Par OLHO MÓVEL PARA BONECA, TAMANHO MÉDIO N^ 4
16 300 Pacote PEDRA PARA BIJU, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 10 G

17 300 Pacote
LANTEJOULA COM FURO CENTRAL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 1000
UNIDADES- DIVERSAS CORES

18 300 Pacote MISSANGA, MODELOS VARIADOS EMBALAGEM COM NOMÍNIMO 10 G
19 300 Pacote PÉROLAS, DIVERSOS TAMANHOS, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 10 G
20 100 Metro FELTRO, COM NO MÍNIMO 1,40 METROS LARGURA

21 100 Unidade
TOALHA DE ROSTO FELPUDA PARA BORDAR, MEDINDO NO MÍNIMO 43 X 70
CM

22 100 Unidade
PANO DE PRATO RISCADO - EM TECIDODE ALGODÃO - TAMANHO MÍNIMO 70
X 50 CM

23 100 Unidade FRALDA EM TECIDO PARA BORDADO, COM NO MÍNIMO 30 X 40 CM
24 30 Unidade AGULHA MÁGICA, TAMANHO MÍNIMO DE 18.5 CM
25 50 Unidade AGULHA DE MÃO, TAMANHOS VARIADOS
26 50 Unidade AGULHA PARA CROCHÉ, DIVERSOS NÚMEROS
27 100 Unidade FIO PARA CROCHÊ, ROLO COM NO MÍNIMO 500 METROS - CORES VARIADAS
28 100 Unidade FIO MEADA PARA BORDADO, COM NO MÍNIMO 08 METROS - DIVERSAS CORES

29 100 Unidade
LINHA PARA COSTURA 100% POLIESTER, COM NO MÍNIMO 91,4 METROS -
DIVERSAS CORES

30 30 Metros
TECIDO TIPO CETIM, COM NO MÍNIMO 1,5 METROS LARGURA - DIVERSAS ^
CORES f
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2.2. A aceitação na entrega será realizada pela Coordenadora, Assistente Social, Rosana Mareia Perciak Pereira
Piekarzevicz e a Agente Administrativo Tania Regina Ruckl Pereira, ambas do CRAS, as quais caberão verificar a qualidade dos
produtos e somentedeverá ser aceito se for de ótima qualidade.

2.3. A empresa vencedora se obriga a entregar os itens de acordo com o discriminado no objeto do Edital, que se não
forem entregues de acordo com o especificado não serão aceitos.

2.5. O preço a ser ajustado Incluirá todos os custos referentes à Entrega dos objetos, inclusive frete, entre outros, que
deverá ser entregue nas dependências dos locais onde forsolicitada, no mesmo dia apósa solicitação.

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão, as licitantes que;
3.1.1 -desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;
3.1.2 - atendam as exigências constantesneste edital e nos seus anexos, inclusivequanto a documentação requerida.
3.1.3 - todas as pessoas jurídicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Irincópolis, e ainda as que se cadastrarem, desde

que atendam aos requisitos exigidos neste edital.

3.2-Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores em dissolução ou em liquidação;
3.2.2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Ministério da Justiça ou com a Administração

Publica, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar coma Administração Publica;
3.2.3 - Que estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda,

quaisquer que seja sua forma de constituição;
3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no país.

04. FORMA DEAPRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Será realizado o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na comprovação de que
possuem poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. A não comprovação de que o interessado ou
seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se,
em ata, o ocorrido. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

4.1.1. - No ato do credenciamento o licitante deverá apresentar:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou
• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as alterações.
b) Carta de credenciamento com assinatura registrada em Cartório (modelo sugestivo no Anexo U do Edital) e Procuração, com

firma reconhecida em Cartório,e deverá ser entregue ao Pregoeirojuntamente com os envelopes, ficandoarquivadano Processo
Licitatório,

c) Na hipótesedo licitanterepresentanteser sócio devera comprovaratravés do Contrato Social ou alteraçãocontratual, juntamente
com copia do CPF e RG,

d) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo sugestivo no AnexoIII do edital) e
entregarão os envelopes contendo indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório (conforme artigo 4®,
inciso VII, Lei n® 10.520/02).

e) Se a empresa proponente for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e desejar usufruir dos benefícios da LC 123/06,
deverá obrigatoriamente no ato do credenciamento apresentar Prova de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, através de Certidão da JuntaComercial do Estado, de acordo comartigo 8°da Instrução Normativa n® 103/2007,
de 30/07/2007.

O A proponente que for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto a regularidade
fiscal comrestrições, deveráobrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43
da LC 123/06, no ato do credenciamento, sob penade preclusão dosdireitos estabelecidos pela Lei Complementar n° 123/2006.

4.2 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro receberá os envelopes contendo as propostas
comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, emenvelopes distintos, fechados, contendo, na parteexterna, além do nome
da empresa, a seguinte identificação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS-SC

PROCESSO LICITATORIO N®. 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N®. 05/2018- REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N®. 01 - PROPOSTA COMERCIAL

NOME DA EMPRESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS-SC

PROCESSO LICITATORIO N®. 05/2018

PREGÃOPRESENCIAL N". 05/2018 - REGISTRO DE PREÇOS
ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTAÇÃO
NOME DA EMPRESA

ano)

musWSMmpous

05. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1 - A PropostaComercialcontida no Envelope n." 01 deverá ser apresentadana formae requisitos indicadosnos sub-itens a
seguir:

a) A proposta de preços deverá ser impressa eletronicamente ou datilografada em papel com identificação da empresa, em 01
(uma)via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada, datada e assinada na última página e
rubricada nas demais pelo representante legal da proponente;

b) Gravada exclusivamente em PENDRIVE ou CD, elaborada usando o sistema Bethaautocotação, à disposição dos
interessados no site da Prefeitura Municipal, www.irineopolis.sc.gov.br, para download. ATENÇÃO: o PEN DRIVE ou
CD deverá ser testado pelo proponente, antes de ser enviado para a licitação, sendo que, em caso de problemas na leitura
do arquivo o mesmo será desclassificado.

c) Conter razão social completae CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota
Fiscal, caso seja vencedora do certame.

d) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo /, constando o valor, em moeda
correntenacional, em algarismos. Em caso de divergência entre os preçosunitárioe total, serão levados em consideração o valor
unitário. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação;

e) (ilonter declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atende todas as especificações descritas no Edital.
f) É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados.
g) Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das disposições deste edital,

sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como
tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.

h) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

i) Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais
proponentes;

j) Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente.

k) O PEN DRIVE ou CD deverá estar dentro do envelopede propostade preços e o mesmoserá devolvido no final da sessão.

Parágrafo único — Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro, solicita-se às
empresas que apresentem suas propostas conforme o modelo constante do Anexo ÍVdo Edital.

06.HABILITAÇÃO

No envelope n.° 02 - Documentação, deverão constar os seguintes documentos:

6.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial {este documento é exigido no credenciamento, não é obrigatório anexar outra cópia), no caso de
empresa individual, ou

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

• Inscrição do ato constitutivo,no caso de sociedadescivis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as alterações.

b) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da
assinada conforme modelo constante no Anexo VI deste Edital.

Qualificação devidamente

c) Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer dascondições impeditivas, de
acordo com o modelo constante no Anexo VII deste Edital, especificando:
. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;
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. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo igualmente
grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no CadastroNacional de Pessoa Jurídica(CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante,

pertinenteao seu ramo de atividadee compatível com o objeto contratual.
c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de

Negativa), emitida nos termos da Portaria MF n" 358, de 05/09/2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17/10/2014;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade para com a FazendaMunicipal da sede do proponente, ou outra equivalente,na formada Lei;
O Certificado de Regularidade de Situação(CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS)
g) CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas (CNDT), emitido pela Justiçado Trabalho.

6.3. Qualificação Econômico-fínanceira:

a)
b)

Certidãonegativa de falênciaou concordataexpedida pelodistribuidorda sede da pessoaJurídica.
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício fiscal, já exigiveis e apresentados na forma das Leis
Federais n° 6.404/76 e n° 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendoser atualizados monetariamente, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da
data da apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA ou outro indicador que o venha substituir.
Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em
apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo contador.
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante a apresentação de Balanço
de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
As Microempresas e as empresas de pequeno porte, também deverão enquadrar no disposto neste item, devendo apresentar, o
Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado.
Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis
assim apresentados:
- publicados no Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal; ou
• por cópia ou fotocópiaautenticadana Junta Comercial da sede ou domicilioda proponente;
• por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da proponente ou

em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.
Os documentos relativos ao item "b" deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal da empresa
proponente e do seu contador ou mediante publicação no órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a
identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do Contador e do número do seu registro no Conselho
Regional de Contabilidade-CRC são indispensáveis.
A capacidade financeira da empresa será avaliada mediante os seguintes indicadores:
Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte:

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

LC maior ou igual a 1,00 (um)

Os indicadores acima referenciados são somente considerados para fins de Qualificação-Econômico-Financeira da proponente.
Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua classificação final.

A proponente deverá trazer o cálculo pronto demonstrando sua Liquidez Corrente. Referido cálculo será auditado e
conferido pelo departamento competente do Município, sendo que em caso de ínexatidão, a pena será a inabilitação.

Obs. As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar com o Balanço de abertura publicados em jornal ou
autenticação na Junta Comercial da sede ou domicílio do proponente.
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6.4. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional n° 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 Anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (conforme modelo constante do Anexo Vdo Edital).

6.5. Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados cm via original ou cópia autenticada por qualquer processo,
sendo por tabelião de notas, pelos membros da Comissão de Pregão, pelo responsável da Coordenadoria de Licitações da
Prefeitura, ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade
das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las.

6.6. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade
do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e
Atestados de Capacidade Técnica.

6.7. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem doeumentos com prazos de validade vencidos.

6.8. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou
equipe de apoio, antes do inicio da sessão de abertura da licitação para proceder a autenticação, pois, em hipótese alguma serão
autenticadas durante a realização do certame.

6.9. Não lendoa empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, será
esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada
então a empresaseguinte na ordem de classificação, observadaas mesmascondições propostaspela vencedorado certame.

6.10. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo pregoeiro, pela equipe de apoioe pelos representantes legais presentes
e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente
irregularidades.

6.11. A proponente que for Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar algum documento quanto à regularidade
fiscal com restrições, deverá obrigatoriamente apresentar Declaração de que cumpre com habilitação, com exceção do artigo 43 da
LC 123/06, no atodo credenciamento, sob penade preclusão dos direitos estabelecidos pelaLei Complementar n° 123/2006.

07. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

7.1 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR PREÇO
POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que nãoatenderem às exigências deste Edital, e que forem superiores aos valores
máximos admitidos por lote, conforme/4hí?a:o I do Edital.

7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade
com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores
sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas
nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.3 - Antes do inicio dasessão de lances, poderá o pregoeiro definir o valor mínimo dos lances, o quedeverá ser feito antes
dadisputa de cada item/lote. Este valor poderá serdiferenciado de acordo com o item/lote colocado em disputa.

7.4 • No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, serão convidados
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a
proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação
da ordem de oferta dos lances.

7.5 - A oferta dos lances deveráser efetuada, no momento cm que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente
dos preços, sendo vedada a oferta de lance com vista ao empate. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em
apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preçoapresentado pelo licitante, paraefeito de ordenação das propostas.

7.6 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço eo valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados,
decidindo, motivadamente, a respeito.

7.7 - Se o proponente for Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente comprovado no ato do
credenciamento, através de Certidão da Junta Comercial do Estado, e quiserexercer o seu direito de preferência de acordo com os
artigos 44 c 45 da Lei Complementar n° 123/2006, deverá fazê-lo no ato da sessão de julgamento das propostas, quando lhe será
concedido um prazo de 05 (cinco) minutos, devendo obrigatoriamente haver um representante legal daempresa proponente presente,
sob pena de preclusão dos direitos.

7.8 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à
abertura de seu envelope n" 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item
06 deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declaradal
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Em caso dea licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e
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examinará as ofertas subsequentese a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitanie declarada vencedora. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço
excessivo, o Pregoeiropoderánegociar com a licitante vencedora, com vistas a obter preço melhor.

7.9 - Encerrado o julgamento das propostasc da habilitação, o pregoeirodeclarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a
oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de
recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do
processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao
direito de recorrer.

7.10 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na decadência
do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação
do objeto da licitação ao proponente vencedor.

7.11 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos
licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida
para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será
marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

7.12-0 pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores aos praticados no mercado ou
suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a fim de verificar tal conformidade.

08. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias
consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o
prazo de 03 (três) dias consecutivos (artigo 4° - inciso 18, da Lei 10.520/02) para apresentarem as contra-razões, que começará a
correr do término do prazo da recorrente.

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos
recursos.

8.3 - 0(s) recurso(s) será (ão) dirigido(s) à PrefeituraMunicipal - Setor de Protocolo, e, por intermédio do Pregoeiro, será
(üo)encaminhados ao PrefeitoMunicipal,devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco)dias.

09. CONDIÇÕES DE ENTREGA

09.1, Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora do presente certame, no dia solicitado pelo Centro de
Referência da Assistência Social - CRAS, de forma parcelada, nas dependências do Fundo Municipal de Assistência Social,
localizado a Avenida 22 de Julho, Centro, Município de Irineópolis, Estado de SantaCatarina, ao ladoda Praçada República.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento seráefetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega do objeto licitado, mediante emissão do respectivo
documento fiscal.

10.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do
respectivo contrato.

10.3. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

10.4. O CNPJ da contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no
procedimento licitatório.

10.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que issogere direito ao pleitode reajustamento
de preços ou correção monetária.

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

11.1 - As despesas decorrentes naexecução doContrato relativo ao presente Edital, serão adquiridas porconta da dotação;
Projeto/Atividade 2044
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

• 3.3.90.00.00.00.00.0250-Aplicações Diretas.

Projeto/Atividade 2069
Manutenção de Programas de Assistência Social
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• 3.3.90.00.00.00.00.0222 - Aplicações Diretas.

12. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

12.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da
sessão de aberturados envelopesn.°02. Na contagemdo prazo, excluir-se-á o dia do inícioe incluir-se-á o dia do vencimento.

13. ADJUDICAÇÃO

13.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Irineópolis convocaráo adjudicatárlopara assinaro Contrato
em até 03 (três) dias úteis.

13.2-0 município poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do artigo81 da Lei Federaln° 8.666/93.

13.3 - Decorrido o prazo estabelecido no item 12.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à
Prefeitura, o proponente convocado para a assinatura da Ata, será havido como desistente, ficando sujeito às sanções aplicáveis
isolada ou conjuntamente:

13.3.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta;
13.3.2- Impedimento de contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
13.3.3. - A multa de que trata o item 12.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimaçâo da

decisãoadministrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado no prazo de 03 (três) dias úteis.

14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

14.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

14.2- Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

14.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;

14.4 - Aceitar, nas mesmascondiçõesdo contrato, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários no quantitativo do objeto
desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

14.5- Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

14.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital;

14.7 - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a realizar a entrega do objeto em compatibilidade com
este Contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato,
ficando o Contratante isento de qualquer vinculo empregaticio com os mesmos, inclusas as sociais, bem como todas as obrigações
tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato. É responsável também em arcar com eventuais prejuízos,
indenizações e demais responsabilidades, causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência,
impcricia, imprudência ou irregularidades cometidas na execução do contrato;

14.8 - A contratada se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização e vistoria na entrega do objeto, cabendo fornecer as
informações e demais elementos necessários.

14.9 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.

14.10 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execuçãodo contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação
em vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação,em especial, encargossociais, trabalhistas, providenciarias, tributários, fiscais
e comerciais.

15. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

15.1- Atestar nas Notas Fiscais e/ou Faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
15.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;
15.3 - Prestar a empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do

contrato;
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15.4 - Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega dos produtos e da nota fiscal no setor competente;
15.5 - Notificar, por escrito, à empresa a aplicação de qualquer sanção.

16.DAINEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

16.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de
junho de 1993.

16. PENALIDADES

16.1 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes
penalidades, isolada e conjuntamente:
• Advertência;

• Multa de 10% sobre o valor do Contrato;

• Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 5 (cinco)
anos;

• Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de inidoneidade
poderá abranger, além da empresa, seus diretores e responsáveis técnicos.

• Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

17. REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea"d", do
inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada.

18. IMPUGNAÇÂO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

18.1. O edital poderá ser impugnado:
a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública;
b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.
18.2. A impugnação só será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo do Município de Irineópolis, devidamente

assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, encaminhado à Comissão Permanente de
Licitação nos prazos acima estipulados.

18.3. Acolhida a impugnação contrao ato convocatório, será definidae publicadanova data para realização do certame.
18.4. Até a data marcadapara abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à Administração elementos,

informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de
seu objeto.

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Nenhuma indenização será devidaaos proponentes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa
ao presente pregão.

19.2. A presente licitação somente poderávir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente,
devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

19.3-0 resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes
dos proponentes.

19.4 - Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário
previsto.

19.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidos junto ao
Departamento de Licitações pelo telefone - 47-3625-1111; 47-3625-1112. no horário comercial.

19.6 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação.

19.7 - No interesseda Administração, sem que caibaàs participantes qualquer recurso ou indenização, poderáa licitaçãoler:
a) adiada a sua abertura;
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação;

19.8 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Departamento de Licitações e pela
Asscssoria Jurídica da Prefeitura Municipal, obedecida a legislação vigente.

19.9 - Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com os requisitos e condições fixados neste
edital.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 05/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N". 05/2018-AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS PÁGINA 8 DE 22



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843,252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail; asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

19.10 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço, telefone e
fax, para qualquer comunicação.

19.11 - Fica a licitante ciente dequea simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação dascondições
estabelecidas neste edital,

19.12 - O Município de Irineópolis reserva-se aosseguintes direitos:
a) deixar de contratar, ou contratar o objeto (total ou parcial) da presente licitação de acordo com a sua disponibilidade financeira,
sem que caiba à Contratada direito de indenização;
b)anular ou revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49 da lein.°8.666/93 atualizada;

19.13 - Informações fornecidas verbalmente por servidorespertencentes a Prefeituranão serão consideradascomo motivos
para impugnações.

19.14 - Não serão admitidas a esta licitação pessoas jurídicas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as que
estiverem em regime de falência ou concordata.

19.15- E proibido a participação de cooperativas no procedimento licitatório.
19.16- Para dirimir quaisquer dúvidas questões decorrentes do procedimento licitatório, fica eleito o Foro da Comarca de

Porto União- SC, com renúnciaexpressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
19.17 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 1- Preços Máximos Admitidos ;
ANEXO 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO 111 - Modelode Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V - Modelo de Declaração firmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
Federal;
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital;
ANEXO VII - Modelo de Declaração
ANEXO VIII -Minuta do contrato.

Aprovo o Edital.

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520/02 e 8.666/93.

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no DOM - Diário Oficial dos Municípios; DOE -
Diário Oficial do Estado - Jornal de Circulação Estadual, Jornal O Iguassú - jornal de circulação regional; DOU - Diário
oficial da União; - afixado no Mural Público Municipal - Imprensa Oficial do Município de Irineópolis (Lei n° 1.018/01, de
11/04/2001)e no site oficial do Município: www.irineoDolis.sc.gov.br

Irineópolis(SC), 04 de dezembro de 2018.

L)^DE
SECRETÁR

INANDO ARCARI

lUNICIPAL DAADMINISTRAÇÃO
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ANEXO I

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2018

c\pa' C/©

ano)

Item Quant. Unicl. Descrição
Valor

máximo

unitário RS

Valor

máximo

total R$

01 50 Metro Tecido para pathwork estampado mínimo de l,5m largura 25,40 1.270,00

02 500 Metro Fitas para laço cm cetim 03 cm - diversas cores 1,50 750,00

03 200 Metro Fitas de cetim diversas cores - 22 cm 0,77 154,00

04 50 Metro Tecido tipo Oxford, mínimo de 1,50 m largura - cores variadas 10,65 532,50

05 50 Metro
Tecido tipo Voai, mínimo de 03 metros largura - cores
variadas

10,77 538,50

06 100 Metro
Tecido tipo Malha, mínimo de 1,5 metros largura - cores
variadas

23,00 2.300,00

07 200 Unidade Argola Plástica pequena n° 26 0,16 32,00

08 200 Unidade Areola Plástica média n° 75 0,58 116,00

09 200 Unidade Argola Plástica grande n° 100 1,33 266,00

10 200 Pacote Lacinlio pacote com 50 unidades - diversas cores 5,75 1.150,00

11 50 Unidade
Barbante Mesclado diversas cores n° 6, com no mínimo 220
metros

13,95 697,50

12 50 Unidade
Barbante simples - diversas cores n° 6, com no mínimo 400
metros

13,50 675,00

13 50 Pacote Fibra para enchimento, embalagem com no mínimo 500g 14,98 749,00

14 50 Metro
Tecido para Pathwork liso, mínimo de 1,5 metros de largura,
diversas cores

23,46 1.173,00

15 100 Par Olho móvel para boneca, tamanho médio n°4 0,30 30,00

16 300 Pacote Pedra para Biju pacote com no mínimo 10 g 5,50 1.650,00

17 300 Pacote
Lantejoula com furo central, embalagem com no mínimo 1000
unidades- diversas cores

4,30 1.290,00

18 300 Pacote Missanga modelos variados pacote com no mínimo 10 g 1,75 525,00

19 300 Pacote Pérolas, diversos tamanhos, pacote com no mínimo 10 g 3,75 1.125,00

20 100 Metro Feltro, com no mínimo 1,40 metros largura 12,00 1.200,00

21 100 Unidade
Toalha de rosto felpuda para bordar, medindo no mínimo 43 x
70 cm

12,36 1.236,00

22 100 Unidade
Pano de prato riscado - em tecido de algodão - tamanho
mínimo 70 x 50 cm

4,80 480,00

23 100 Unidade Fralda em tecido para bordado, com no mínimo 30 x 40 cm 6,50 650,00

24 30 Unidade Agulha Mágica, tamanho mínimo de 18,5 cm 12,50 375,00

25 50 Unidade Agulha de mão, tamanhos variados 0,42 21,00

26 50 Unidade Agulha para Crochô, diversos números 3,77 188,50

27 100 Unidade
Fio para Crochê rolo com no mínimo 500 metros - cores
variadas

13,32 1.332,00

28 100 Unidade
Fio meada para bordado, com no mínimo 08 metros - diversas
cores

2,00 200,00

29 100 Unidade
Linha para costura 100% poliéster, com no mínimo 91,4
metros - diversas cores

1,82 182,00

30 30 Metros
Tecido tipo Cetim, com no mínimo 1,5 metros largura-
diversas cores

10,90 327,00
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n."

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-maii: asocial@irineopoiis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO N". 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

de

(/O)

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a)
e CPF sob n.°

portador(a) da Cédula de Identidade
a participar da licitação instaurada pela Prefeitura

Municipal de Irineópolis - SC, na modalidade Pregão Presencial n.° / na qualidade de REPRESENTANTE
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa , bem como
formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

_, em de

Carimbo e Assinatura do Credenciante
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail: asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

(HO)

i)i8CiP,DKi'aswi<

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTOAOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório -
PREGÃO PRESENCIAL n.® / , que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 4®, inciso
7®, da Lei n® 10.520/02).

em de

Carimbo e Assinatura do Representante Legal
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Nome da Empresa:
CNPJ:

Endereço:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail: asocía!@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO LICITATÓRIO N." 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

anO)

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de objeto da presente licitação,
modalidade Pregão Presencial n." / acatando todas as estipulações consignadas:

Item Quant. Unid. Descrição
Valor

máximo

unitário RS

Valor

máximo

total RS

01 50 Metro Tecido para pathwork estampado mínimo de l,5m largura
02 500 Metro Fitas para laço em cetim 03 cm - diversas cores
03 200 Metro Fitas de cetim diversas cores - 22 cm

04 50 Metro Tecido tipo Oxford, mínimo de 1,50 m largura - cores variadas

05 50 Metro
Tecido tipo Voai, mínimo de 03 metros largura-cores
variadas

06 100 Metro
Tecido tipo Malha, mínimo de 1,5 metros largura - cores
variadas

07 200 Unidade Argola Plástica pequena n° 26
08 200 Unidade Argola Plástica média n° 75

09 200 Unidade Argola Plástica grande n° 100
10 200 Pacote Lacinho pacote com 50 unidades - diversas cores

11 50 Unidade
Barbante Mesclado diversas cores n° 6, com no mínimo 220

metros

12 50 Unidade
Barbante simples - diversas cores n° 6, com no mínimo 400
metros

13 50 Pacote Fibra para enchimento, embalagem com no mínimo 500g

14 50 Metro
Tecido para Pathwork liso, mínimo de 1,5 metros de largura,
diversas cores

15 100 Par Olho móvel para boneca, tamanho médio n° 4
16 300 Pacote Pedra para Biju pacote com no mínimo 10 g

17 300 Pacote
Lantcjoula com furo central, embalagem com no mínimo 1000
unidades- diversas cores

18 300 Pacote Missanga modelos variados pacote com no mínimo 10 g
19 300 Pacote Pérolas, diversos tamanhos, pacote com no mínimo 10 g
20 100 Metro Feltro, com no mínimo 1,40 metros largura

21 100 Unidade
Toalha de rosto felpuda para bordar, medindo no mínimo 43 x
70 cm

22 100 Unidade
Pano de prato riscado - em tecido de algodão - tamanho
mínimo 70 x 50 cm

23 100 Unidade Fralda em tecido para bordado, com no mínimo 30 x 40 cm
24 30 Unidade Agulha Mágica, tamanho mínimo de 18,5 cm

25 50 Unidade Agulha de mão, tamanhos variados

26 50 Unidade Agulha para Crochê, diversos números

27 100 Unidade
Fio para Crochê rolo com no mínimo 500 metros - cores
variadas

28 100 Unidade
Fio meada para bordado, com no mínimo 08 metros - diversas
cores

29 100 Unidade
Linha para costura 100% poliéster, com no mínimo 91,4
metros - diversas cores

30 30 Metros
Tecido tipo Cetim, com no mínimo 1,5 metros largura -
diversas cores
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSÍSTENCIA SOCIAL
CNPJ 13.843,252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-maii: asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÔPOLIS - SANTA CATARINA

Valor total da proposta RS (

MIW)\
FIs.

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Declaramos que o item ofertado atende à todas as especincações descritas no edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL;

a entrega dos envelopes).

PRAZO DE ENTREGA:

PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO:

DATA:

(no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para

(conforme edital).

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA

Carimbo do CNPJ
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -

Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail: asocial@irlneopolis.sc.gov.br

ÍRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

HvtflOKliaiBiM

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO T
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROCESSO LICITATÓRIO N". 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N^ 05/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante legal, Sr. (a)
portador (a) da Carteira de Identidade n.® CPF n.®

DECLARA, para fíns do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde
dezesseis anos.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

data

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n- Centro - Cep89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 -E-mail: asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ano)

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N". 05/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

Ref.; Procedimento Licitatório n.'
Modalidade PregãoPresencial....

p^o^o^rte 'ie.ons.re. integra, possibilidade de executar o(s)
fomecimento(s) previsto(s).

osignatário da presente deciara, também, em nome da referida proponente, totai concordância com adecisão que venha
aser tomada quanto aadjudicação, objeto do presente edital.

Deciara. ainda, para todos os f.ns de direito ainexistência de fatos supervenientes ^i
comprometam aidoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrato 4. eAmgo
junho de 1993 e suas alterações.

declara concordar com os termos da

Local, de de 2018.

(carimbo, nome eassinatura do representante legal da empresa proponente)
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro • Cep 89440-000 -

Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail: asocial@irineopoiis.sc.gov.br
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N". 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N°. 05/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n." instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que
não incorremos em qualquer das condições impeditivas, conforme abaixo discriminado;

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas noartigo 9°da Lei Federal n° 8.666/93.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

em. .de de 20 L

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail: asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /201S

PROCESSO LICITATÓRIO N° 05/2018
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

(U (n

OMunicípio de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200, Centro, município
de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício do Cargo de Prefeito,
residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.° 22, no centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.
455.173.049-15 e portador da cédula de Identidade n.° 827.405-SC, e aempresa estabelecida na rua

CNPJ pelo seu representante, Sr sob n® de CPF e RG
ZZZl infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto

^ demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial n° 05/2018, para REGISTRO DE RRLvUi,
^ conforme consta do Processo Licitatório n° 05/2018, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata

de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores eas condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1,0 presente contrato tem por objetivo a"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS
EOUTROS MATERIAIS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA
PARCELADA" conforme descrição abaixo:

Item

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

PROCESSO

Quant. Unid.

50 Metro

500 Metro

200 Metro

50 Metro

50 Metro

100 Metro

200 Unidade

200 Unidade

200 Unidade

200 Pacote

50 Unidade

50 Unidade

50 Pacote

50 Metro

100 Par

300 Pacote

300 Pacote

300 Pacote

300 Pacote

100 Metro

100 Unidade

100 Unidade

100 Unidade

30 Unidade

50 Unidade

50 Unidade

Descrição

Tecido parapathwork estampado mínimo de l,5m largura
Fitas para laço cm cetim 03 cm —diversas cores
Filas de cetim diversas cores - 22 cm
Tecido tipo Oxford, mínimo de 1,50 mlargura-cores variadas
T* :JAam mAirrvc laroiiraTecidotipoVoai,mínimo de 03 metros largura - cores
variadas

Tecido tipoMalha, mínimo de 1,5 metros largura-cores
variadas

Argola Plástica pequena n° 26
Argola Plástica média n° 75
Argola Plástica grande n° 100
Lacinho pacote com 50 unidades- diversas cores
BarbanteMesclado diversascores n°6, com no mínimo 220
metros

Barbante simples - diversas cores n° 6, com no mínimo 400
metros

Fibraparaenchimento, embalagem com no mínimo 500g
Tecido para Pathwork liso, mínimo de 1,5 metros de largura,
diversas cores

Olho móvel para boneca, tamanho médio n° 4
Pedra para Biju pacotecom no mínimo IO g
Lantcjoula com furo central, embalagem com no mínimo 1000
unidades- diversas cores

Missanga modelos variados pacote com no mínimo 10g
Pcrolas,diversos tamanhos, pacotecom no mínimo 10 g
Feltro, com no mínimo 1,40 metros largura
Toalha de rosto felpuda para bordar, medindo no mínimo 43 x
70 cm

Pano de prato riscado - em tecido de algodão - tamanho
mínimo 70 X 50 cm

Fralda em tecido para bordado,com no mínimo 30 x 40 cm
Agulha Mágica, tamanho mínimo de 18,5 cm
Agulha de mão, tamanhos variados
Agulha para Crochê, diversos números

Valor

unitário RS

Valor

total RS
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax(47) 3625.1602- E-mail; asociai@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

ano)

av^.iiH.i=jayo6

27 100 Unidade
Fiopara Crochê rolocomno mínimo 500 metros - cores
variadas

28 100 Unidade
Fio meada para bordado, com no mínimo 08 metros —diversas
cores

29 100 Unidade
Linha para costura 100% poliéster, com no mínimo 91,4
metros - diversas cores

30 30 Metros
Tecido tipo Cetim, com no mínimo 1,5 metros largura -
diversas cores

1.2 A aceitação na entrega será realizada pela Coordenadora, Assistente Social, Rosana Mareia Perciak Pereira
Pickarzevicz e a Agente Administrativo Tania Regina Ruckl Pereira, ambas do CRAS, as quais caberão verificar a qualidade dos
produtos e somente deverá seraceito se for deótima qualidade.

1.3 Aempresa vencedora se obriga aentregar os itens de acordo com odiscriminado no objeto do Edital, que se não forem
entregues de acordo como especificado não serãoaceitos.

1.4 Opreço a ser ajustado incluirá todos os custos referentes à Entrega dos objetos, inclusive frete, entre outros, que
deverá serentregue nasdependências dos locais onde forsolicitada

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente Ata de registro de Preços terá avalidade de 12 (doze) meses, contados apartir da data da assinatura.

2.2 - Nos lermos do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o
Município de Irineópolis, não será obrigado aaquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos na cláusula primeii^
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas econdições constantes do edital de
Pregão Presencial n® 05/2018, que aprecedeu e integra opresente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser
de pleno conhecimento das parles.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da entrega do objeto e
emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do respectivo
contrato.

3.3 - Juntamente com aNota Fiscal, acontratada deverá apresentar oCertificado de Regularidade do FGTS eCND FEDERAL.

3.4 - O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no
procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado adetentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento derorigem à aplicação da penalidade.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

Aexecução do presente Contrato dar-se-á sob aforma direta, não podendo acontratada, de forma alguma, sem anuência do
contratante, sub-rogar seus direitos e obrigaçõesa terceiros.

CLAUSULA QUARTA

DA ENTREGA E DO PRAZO
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ 13.843.252/0001-24

Rua Bahia, s/n - Centro - Cep 89440-000 -
Fone/Fax (47) 3625.1602 - E-mail; asocial@irineopolis.sc.gov.br

IRINEÓPOLiS - SANTA CATARINA

4.1. Os produtos deverão ser entregues pela empresa vencedora do presente certame, no dia solicitado pelo Centro de
Referência da Assistência Social - CRAS, de forma parcelada, nas dependências do Fundo Municipal de Assistência Social,
localizado a Avenida 22 de Julho, Centro, Município de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, ao lado da Praça da República.

4.2. A aceitação na entrega será realizada pela Coordenadora, Assistente Social, Rosana Mareia Perciak Pereira
Piekarzevicz e a Agente Administrativa Tania Regina Ruckl Pereira, ambas do CRAS, as quais caberão verificar a qualidade dos
produtos e somente deverá ser aceito se for de ótima qualidade.

CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município de Irineópolis:
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.3 - Prestar a empresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato;

5.1.4 - Efetuar o pagamento à empresa no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 - Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante a execução da Ala de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuaisos acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários no quantitativo do objeto
desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços;

5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de
empenho pela detentora.

6.2- A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de
empenho.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecuçâo total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemenlo de cada
ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n°
8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso, injustificado na
execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do adjuticatório/
em executá-la;
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d) suspensüo temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de
até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação,
facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração.

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7,1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da inlimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido do reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretario da unidade
requisitantc, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento ao § 1°do
artigo 28 da Lei Federal n", 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1°, da Medida Provisória 1488-16, de 02.10.1996 e demais legislações
pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completadoo período de 12 (doze) meses contados a partir da
data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n° 05/2018, o qual integra a presente Ata
de Registro de Preços,observadasas disposiçõesconstantesdo DecretoMunicipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas
federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o
equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua justificativa;

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração,
observada a legislação em vigor;

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexccuçâo total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido
pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6-por razões de interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso
de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediantesolicitação por escrito, comprovarestar impossibilitada de cumprir as exigênciasdesta Ata de
Registro de Preços ou, a juizo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos
Xlll a XVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 10 (dez) dias,
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das aquisições.
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lO.I.I - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela
mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por
escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DASDISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n°. 05/2018 e a proposta da empresa
numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 e pelo Decreto
Municipal n°. 1.652/2007, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
princípios gerais de direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta
Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.
Irineópolis,... de de 2018.

Testemunhas:

Nome;

CPF:

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

NOME

EMPRESA DETENTORA DA ATA

Nome:

CPF:
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PARECER JURÍDICO

Processo Licitaíório n" 05/2018- FUmO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pregão Presencial n" 05/2018

Registro de Preços

O Pregoeiro Oficial solicitou Parecer Jurídico referente à avaliação de legalidade da minuta de Edital e

da Ata de Registro de Preços de Pregão Presencial, cujo objetivo é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS

PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA.

Em relação à modalidade Hcitatória escolhida, destaca-se queo objeto da presente licitação se enquadra

naconceituação de bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade são definidos objetivamente

pelo Edital por meio das especificações usuais de mercado, em conformidade com parágrafo único do artigo 1® da Lei

Federal n® 10.520/2002.

Outrossim, a minuta do Edital e da Ata de Registro de Preços contemplam os requisitos legais exigidos

à espécie, considerando também que a abertura de licitação foi autorizada pelo Gestor Público, bem como houve a

certificação do Contador a respeito da existência de dotação orçamentária para assegurar a aquisição.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do art. 38, VI da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. Logo, o exame prévio do Edital consiste em verificar nos autos, no estado em

que se encontra o procedimento licitaíório, os seguintes elementos:

a) autuação, protocolo e numeração;

b)justificativa da contratação;

c) especificação do objeto;

d) autorização da autoridade competente;

e) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

f se a modalidade delicitação adotada é compatível com o valor estimado da contratação;

g) ato de designação do Pregoeiro;
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h) edital numerado em ordem serial anual;

i) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e de seu setor;

j) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como o regime de execução

(p/obras e serviços);

k)preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação pertinente;

l) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos envelopes de documentação e

proposta, bem comopara o inicio de abertura dos envelopes;

m) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

n) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos;

o) indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto;

p) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;

q) indicação das condiçõespara participação da licitação;

r) indicação da forma de apresentação das propostas;

s) indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

t) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global;

u) indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual, deve conter os seguintes itens:

a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam,

estabelecidas com clareza e precisão;

b) registro das cláusulas necessárias:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou aforma defornecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajuslamento de

preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IV - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programáíica e
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y- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quandoexigidas;

VI - os direitos e as responsabilidades daspartes, as penalidades cabíveis e os valoresdas multas;

VII - os casos de rescisão;

VIII - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;

IX- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

X- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;

XI - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão

contratual, salvo o disposto no § 6"- do art. 32 da Lei n. 8.666/93;

XII - A duração dos contratos adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, ressalvadas

as hipótesesprevistas no art. 57 da Lei n. 8.666/93.

Portanto, a análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que foram observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência e do interesse público,

concluindo-se que o Processo Licitatório está em consonância com as determinações legais das Leis Federais n°

8.666/93 e n° 10.520/2002, além do Decreto Municipal n® 1652/2007; neste contexto, opino pela regularidade da

minuta do Editai e da minuta do Contrato e pelo prosseguimento da licitação.

É o parecer.

Irineópoiis, 04 de dezembro de 2018.

-

Ana Mana Onevetch

Advogada - OAB/SC 45.815A
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

Relação das Publicações do Processo

Seqüência Nome do Veículo de Publicação Data Publicação

Processo / Ano: 5/2018 Licitação: 5/2018-PR Data do Processo: 04/12/2018

Tipo de Publicação

1 DOM/SC 05/12/2018 Edital/Justificativa

2 IMPRENSA NACIONAL 05/12/2018 Edital/Justificativa

3 FUNDO DE MATERIAIS E PUBLICAÇÔ 05/12/2018 Edital/Justificativa

4 JORNAL 0 IGUASSU 05/12/2018 Edital/Justificativa

5 SITE MUNICÍPIO 05/12/2018 Edital/Justificativa

6 MURAL PUBLICO 05/12/2018 Edital/Justificativa
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

AVISO DE LICITAÇÃO N°. 5/2018

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 5/2018-PR

Processo Administrativo: 5/2018

Processo de Licitação: 5/2018

Data do Processo: 04/12/2018

A Comissão Especial de Pregão, da entidade FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS, no
exercício das atribuições que lhe confere a(o) Portaria n°. 345/2018, de 17/10/2018, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18/12/2018, às 09:00 horas, no endereço, RUA
PARANA, 200, Irineópolis-SG, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme
especificado no Edital de Licitação N®. 5/2018-PR na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado.

Obieto da Licitacao:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS
DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM
ENTREGA PARCELADA.

Irineópolis, 5 de Dezembro de 2018.

ROSANÍ RODRIGUESípA SILVAMISCHKA

Pregoeiro(a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 5/2018-PR

Processo Administrativo: 5/2018

Processo de Licitação: 5/2018

Data do Processo: 04/12/2018

Folha: 1/2

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

1 • PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação reger-se-á pelas normas da Lei n® 10.520/02 em face aos princípios ordenados através
da Lei n® 8.666/93 e suas alterações, podendo participar todas as pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas no
país, desde que satisfaçam as condições deste instrumento.

A sessão pública para o recebimento dos envelopes de proposta comercial e de documentação dar-se-á das
08:30 horas do dia 18/12/2018 até às 09:00 horas do dia 18/12/2018 no protocolo desta instituição.

no protocolo desta instituição.

OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARAARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS MATERIAIS DESTINADOS AOS
GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE
IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES. COM ENTREGA PARCELADA.

3 - ITENS DO PROCESSO:

Item Quantidade Unid. Especificação

1 50,000 MTS TECIDO PARAPATHWORK ESTAMPADO, MÍNIMO DE 1,5M LARGURA

2 500,000 MTS FITAS PARA LAÇO EM CETIM 03 CM - DIVERSAS CORES

3 200,000 MTS FITAS DE CETIM DIVERSAS CORES - 22 CM

4 50,000 MTS TECIDO TIPO OXFORD, MÍNIMO DE 1,50 M LARGURA- CORES VARIADAS

5 50,000 MTS TECIDOTIPO VOIL, MÍNIMO DE 03 METROS LARGURA - CORES VARIADAS

6 100,000 MTS TECIDO TIPO MALHA, MÍNIMO DE 1,5 METROS LARGURA- CORES
VARIADAS

^ 7 200,000 UN ARGOLA PLÁSTICA PEQUENA N® 26

8 200,000 UN ARGOLA PLÁSTICA MÉDIA N° 75

9 200,000 UN ARGOLA PLÁSTICA GRANDE N® 100

10 200,000 PCT LACINHO, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES - DIVERSAS CORES

11 50,000 RL BARBANTE MESCLADO - DIVERSAS CORES N° 06 - COM NO MINIMO 220

METROS

12 50.000 UN BARBANTE SIMPLES - DIVERSAS CORES N® 6- COM NO MÍNIMO 400
METROS

13 50,000 PCT FIBRA PARA ENCHIMENTO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 G

14 50,000 MTS TECIDO PARAPATHWORK LISO, MÍNIMO DE 1,5 METROS DE LARGURA,
DIVERSAS CORES

15 100,000 PAR OLHO MÓVEL PARA BONECA. TAMANHO MÉDIO N® 4

16 300,000 PCT PEDRA PARA BIJU - EMBALAGEM COM 10G

Declaramos os fins da Lei Nr. 8.666/91 que foi publicad

partir das03.'.Q2. horas do dia , até às .

Irineópolis, 4 de Dezembro de 2018.

fixado no mural oficial desta instjtuiçãp,-
Q.. horas do dia ...Co./..Q3./....W..

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Pregoeiro{a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 13.843.252/0001-24

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 • irineópoíis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 5/2018-PR

Processo Administrativo; 5/2018

Processo de Licitação: 5/2018

Data do Processo: 04/12/2018

Folha: 2/2

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO

item Quantidade Unid. Especificação

17 300,000 PCT LANTEJOULA COM FURO CENTRAL, EMBALAGEM COM NO MINÍMO 1000
UNIDADES- DIVERSAS CORES

18 300,000 PCT MiSSANGA MODELOS VARIADOS EMBALAGEM COM 10G

19 300,000 PCT PÉROLAS, DIVERSOS TAMANHOS, EMBALAGEM COM NOMÍNIMO 10 G

20 100,000 MTS FELTRO, COM NO MÍNIMO 1,40 METROS LARGURA

21 100,000 UN TOALHA DE ROSTO FELPUDA PARA BORDAR, MEDINDO NOMÍNIMO 43 X70
CM

PANO DE PRATO RISCADO • EM TECIDO DE ALGODÃO- TAMANHO MÍNIMO
70X50CM

22 100,000 UN

^23 100,000 UN FRALDA EM TECIDO PARA BORDADO TAMANHO MÍNIMO 30X40CM

24 30,000 UN AGULHA MÁGICA TAMANHO MÍNIMO DE 18,5 CM

25 50,000 UN AGULHA DE MAO - TAMANHOS VARIADOS

26 50,000 UN AGULHA PARA CROCHE DIVERSOS NÚMEROS

27 100,000 UN FIO PARA CROCHÊ ROLO COM NO MÍNIMO500 METROS - CORES
VARIADAS

28 100,000 UN FIO MEADA PARA BORDADO COM NO MÍNIMO08M - DIVERSAS CORES

29 100,000 UN LINHA PARA COSTURA 100% POLIÉSTER, COM NOMÍNIMO 91,4 METROS -
DIVERSAS CORES

30 30,000 MTS TECIDO TIPO CETIM, COM NO MÍNIMO 1,5 METROS LARGURA • DIVERSAS
CORES

Declaramos paraos fins da Lei Nr. 8.666/9^ qu
a partir das horas do dia

irineópoíis, 4 de Dezembro de 2018.

publicado ^fi^a^ no murai oficia[ cl,e^sta instituição.
mmaté às horas do dia

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

Pregoeiro{a)



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO LICITATÓRION." 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2018
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no
dia 18 de dezembro de 2018, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para
registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei n® 10.520/02,
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO. AVIAMENTOS E OUTROS
MATERIAIS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O
PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a
disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e
das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.° 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-11 11/ 3625-
1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.
Irineópolis, 04 de dezembro de 2018.

JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal



Licitação Prefeitura de Irineópolis

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

ok, recebidos.

Kely

0 íguassu Multimeios - ADMIN <jornaloiguassu@gmail.com>
terça-feira, 4 de dezembro de 2018 13:57
Licitação Prefeitura de Irineópolis
Re; PUBLICAÇÃO
01 - Assinatura Emai! Keíy.jpg

Em 04/12/2018 13:55, Licitação Prefeitura de Irineópolis escreveu:

Boa tarde

Segue extrato processo licitatório n^ 05/2018 FMAS para publicação dia 05 de dezembro DE 2018

Atenciosamente

•v Andressa Bendlin

Agente Administrativo
Prefeitura Municipal de Irineópolis

o IGUASSÚ
MULTIMEIOS

.iásí Q Livre de vírus, www.avast.com.

Atenciosamente,

Kely SatI
Diretora

jornaloiguassu@gmail.com
42 3524-2353

42 9 9999-2924
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Informações
N°1821613

do ato

Editar //8lt6/?rgatQ/uDdate&ldg18216131 Excluir

Aviso do Nenhuma mensagem

Administrador

Nome Prefeitura municipal de Irineópolis

Usuário Andressa Bendiin

Situação Novo

Data de 04/12/2018 13:56:03

Cadastro

Data de 04/12/2018 13:56:09

Atualização

Data de 05/12/2018

Publicação

Categoria Licitações

Título EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N® 05/2018 FMAS

Arquivo Fonte 1543938969 aviamentos fmas.doc

do Ato (httPs://w>iVw.diariomunic{Dal.sc.aov.br/arau[vosbd/atos/1543938969 aviamentos fmas.docl

Conteúdo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
A

PROCESSO LICITATÓRIO N.® 05/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2018

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará no dia 18 de dezembro de 2018, ás 09:00 horas,

Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços, com

critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei n° 10.520/02,

visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E
OUTROS MATERIAIS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DO MUNICÍPIO DE

IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES. COM ENTREGA PARCELADA. O
Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de

Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a

Rua Paraná, n.® 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e

nositewww.inneopolis.sc.gov.br. ^ ,

•;-4-

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/vieWíS:id=l 821613 04/12/2018
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JULIANOPOZZI PEREIRA

Prefeito Municipal

Ciga
CIGA I Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal.

R. General Liberato Bittencourt, 1885 - Sala 102 - CEP 88070-800 - Fiorianópolls/SC

Setor Administrativo: (48) 3321-5300 - (48) 98406 1060 - ciga@ciga.sc.gov.br

Suporte Técnico; (48) 3321-5330 - (48) 98406 1060 - diagramador@diariomunlcipal.sc.gov.br

lhttp://ciaa.sc,Qov.br)

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=ato/view&id=l 821613
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Apoio:
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO N." 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2018

A Prefeitura Municipal de Irineópolls, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 18 de dezembro de
09:00 horas. Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para registro de preços, com critério de adjudicação Menor Preço por
item de acordo com a Lei n° 10.520/02, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO, AVIAMENTOS E OUTROS
MATERIAIS DESTINADOS AOS GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DO
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERÍODO DE 12 MESES, COM ENTREGA PARCELADA. O Edital de Licitação encontra-se a
disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua
Paraná, n.° 200, Centro - Irineópolis - SC. Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site wvw.irineopolis,sc.gov.br.

JULIANO POZZl PEREIRA
Prefeito Municipal


